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DÁ D 	 Á VIA PÚBLICA "WILSON BARROS" 

Cxnara Municipal de Conselheiro Laaiete decreta 

e eu, P"-feito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. l 	A Rua sem denominação do 1irro Campo Alegre que vai 

da Praça  iduardo Macwdo a leontino Albuquerque passa 

a denominr-se "WILSOIT BARROS". 

ART. 2 	Revjrn-c as disposies em contrzrio, entrando esta 

lei em vigor na data de sun public-çao. 

Marido, portnto, a todas as autoridades a qudm o conhe-

cimento e execução desta lei pertencerem que a cumpram e 

a Laçam cum•rir tão inteiramente como nela se contém. 
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